
DELIBERAÇÃO CEE N. 6/70 

 

Dispõe sobre plano de reaplicação dos saldos 

dos recursos do Plano Nacional de Educação, 

constantes dos Anexos nº, 10 e 11, da Resolução 

CEE n, 26/68. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas 

atribuições legais e, considerando o constante do Processo SE- n 

146.656/70; 

Considerando os termos do Parecer n. 123/70, aprovado na 

314ª sessão plenária do Conselho Estadual de Educação realizada em 22 

de junho de 1970, 

D E L I B E R A: 

Artigo 1º - Os saldos dos recursos da cota federal do 

salário-educação correspondentes aos anos de 1966 e 1967, e contidos 

nos Anexos ns. 10 e 11 da Resolução CEE- n. 26/68, serão reaplicados, 

de acordo com a seguinte redistribuição: 

A) Anexo n. 10 

 

B) Anexo n. 11 

 



 

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de 

sua homologação. 

 

*    *    * 

 

Aprovada, por unanimidade, na 314ª 

sessão plenária, do Conselho Estadual 

de Educação, realizada aos 22 dias do 

mês de junho de 1970. 


